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Estado de São Paulo

00118
,PROCURADORIA JURIDICA

lEI N9 1 615, DE 28 DE NCmMmO DE 1.983
.' _., - - ...... _ ''Io« ~ *-1_

"Reajusta venc1nmtos do pessoal da câmara MLm1
. -

cdpal," •

Doutor PAUlO :ROJ2\ERro DE C1<.h"VAlliO SCAMIlU, Preff.'íto M1.1l1.1.c:1

pai de CruZeiro, Fstado de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais;

Artigo 19 - Os ateais ..."a1ores de ver.cim.a.?).ws do Pessoal da

Câmara lJ.im.icipal de Q.'"UZeiroserão reajustedos en 50% (cinq\le'llta por oento)

a partir de 19 de novenbro de 1.983, arredondadas as fraçôes de cruzeiro.

Parágrafo ODiro - O reajuste,. de! quet::rtt.a este artigo" se.,,:â ex-

tensivo aos inativos e pensionistas.

Artigo 29 - Fies. concedida ao Pessool da Cânara Mun.ic1pal '

de o:uzeiro, através do sIstema de reajustes trlme-ctf:.rais, a seguinte najoraçãc

de vencimentos para o exercício de 1.984.

I ,~ 20% (vinte par cento), a pm."tir de 19 de janei-

:ro de 1. 984i

II ~. 20% (vínte por cento) t a partir de 19 deabrll'

ãe 1.984;

III - 10% (dez ~cento), a partir de 19 de jullD'

de 1.984; e

IV - 15% (quinze par cento), a partir de 19 de outu-

mo de 1.984.

Parágrafo Onico - A majoração, de que trata este artigo, seJ:á ex

tensiva. aos !nativos e pensionistas.
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Artigo 39 - Estalei entrará E'iD. vigor na data de sua publi-

-caçao; retroagindo seus efeitos a 19 de novenbro de 1.583.

~am-seas dispcs.1çÕes em o:mtrãrio, e e8IJ!.

cialmente o artigo 29sda Iei 1

em 28 de nOiTE!1lbro de 1.983.
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Of. n9 184/83 - Projur -
,

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

EXcelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

Nar*\unidade, apresento a Vossa Excelência

os protestos de elevada estima e/diStin\ consideração.
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Excelentíssimo Senhor

.ARI CAVAIREIRO

DD. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.
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